
FINANCIAMENTO AO SECTOR PRIVADO DE PEQUENA ESCALA 

 

NORMAS DE FINANCIAMENTO 

 

Os interessados nos pedidos de empréstimo ou financiamentos de projectos de exploração 

mineira, nos termos do Decreto 2/88 de 17 de Fevereiro deverão: 

 

1. Apresentar o pedido por escrito, dirigido ao Fundo de Fomento Mineiro, em que se faz 

referência clara do tipo do financiamento pretendido, o seu valor e aplicação. 

 

1.2 Caso a aplicação seja para aquisição de equipamento de trabalho, anexar as respectivas 

facturas- proforma (cotações). 

 

2. Anexar ao pedido os seguintes documentos: 

 

2.1- Cópia da Licença Mineira, com pelo menos 6 meses de validade; 

 

2.2- Estudo de viabilidade económica ambiental do Projecto; 

 

2.3- Oferta de garantias reais que assegurem o reembolso (hipoteca); 

 

2.4- Plano de amortização do empréstimo. 
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